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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

D I R E TO R - G E R A L

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo TST nº 500.198/2015-7. CONTRATANTE: Tribunal Superior do Trabalho. CONTRATADA:
Ivan Luiz Fontes Sobrinho. CNPJ: 07.228.643/0001-36. ESPÉCIE: terceiro termo aditivo ao contrato
PE-046/2012 - prestação de serviços de auxiliar de arquivo. ALTERAÇÃO: fica alterada a razão social
da Contratada em virtude de transformação para forma societária de Empresa Individual de Res-
ponsabilidade Limitada - EIRELI, passando a qualificar-se como Iguaçu Serviços Terceirizados - EI-
RELI. ASSINATURA: 28/4/2015. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da
Secretaria do Tribunal. Pela Contratada: Ivan Luiz Fontes Sobrinho, Direto r.




